
ffi PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.947.D8 03 DE FEVEREIRO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGATS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DEà}1|,ART.4o, $ 3". /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIoNAL SUPLEMENTAR coM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM
DEVoLUÇÃo DE RECURSo covlD-lg, RELATTVo A solrcrrAÇÄ,o pan¡ neouçÃo DE LErros DE
uTI, coNFoRMn opÍcto oo lvtlNlstÉnro n¡ setJoB 2s6gtzo2t - pRocEsso sEI 0001858i2022.
REF, sollcrr¡ÇÃo 240 - UNTDADE Dn cesrÄo ¡r pnovoÇÄo oe saúor
PEDIDo 585 REQUISIÇÃo REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, ulr¡ cnÉono ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.008,56I,19 (UM IT,IIIUAo E oITo MIL QUINHENToS E SESSENTA E
UM REAIs E DEZENoVE CENTAVoS) NA(s) DoTAÇÃo(Õps):

I4.OI.1O.122.O19I,2OIO ECÃO PP COMBATEAPANDEMIAEAs SUAS coNSEoUÊNCIAs. COVIDI
3.3.90.93.00 nomzecÕBs B n¡srrrulcÕrs

5086 FNS/MS/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 1 .008.561,1 9

TOTAL....R$ 1.008.561,19

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE eus IRATA o ART. 1. FAR-SE-Á, coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $t",INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA puBLIcAçÃo.
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ffi PREFEITURA MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUV

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA TTNIDADE
MUNTCTPTO DE ItrNDrAr, AO(S) TRÊS DrA(S) DO
DOIS.

MACHADO

PARIMOSCHI

DE GOVERNO EFINANçAS

CESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

(t

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

N. 30
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